
 
 

 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE JURUTI 

SECRETARIA MUINICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO. 

CNPJ Nº 30.019.337/0001-01 
 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Trav. Lauro Sodré, 228 - Centro – CEP 68 170 000 – Juruti-PA 

E-mail: secdetjuruti2021@hotmail.com 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. REQUISITANTE 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO. 

CNPJ: 30.019.337/0001-01 

Endereço: Trav. Lauro Sodré, 228 - Centro 

CEP: 68170-000 

Cidade: Juruti-PA  

 

2. OBJETO PARA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL E VOLEIBOL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Decorre da necessidade de apoiar a realização de competições esportivas da zona rural e urbana de 

acordo com o Calendário anual do município de Juruti, considerando que ainda não temos 

procedimento licitatório realizado para o objeto em questão, sendo imprescindível a formalização de 

um procedimento de contratação.  

Desta forma, a Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo solicita a realização de 

procedimento adequado. 

 

4. NORMATIVOS NORTEADORES PARA SEREM UTILIZADOS NA CONTRATAÇÃO 

A licitação poderá ser realizada utilizando-se a modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA 

por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO tipo MENOR PREÇO com observância aos preceitos de 

direito público e, em especial da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente a 8666/93 outras 

correlatas. 

 

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONTRAÇÃO 

a) A contratação pretendida se enquadra como comum, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.  

b) A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e 

qualidade dos produtos.  
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c) É de total responsabilidade da contratada o transporte dos materiais até ao local designado, 

sem qualquer ônus para o Município de Juruti. 

d) Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da contratação, 

necessários à boa e perfeita execução do contrato. 

e) Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte orientação:  

I. Prazo de entrega: 05 (cinco) dias, após emissão da Ordem de Compra. 

II. Local de entrega: Trav. Lauro Sodré, nº 228 – Centro – Juruti/Pará, no horário de expediente 

das 08:00 às 14:00 horas; 

f) A empresa que não cumprir com descrito acima, poderá sofrer as sanções previstas no Artigo 

7º da Lei 10.520/2002 de forma subsidiária à Lei 8.666/93. 

g) A entrega deverá ser cumprida, rigorosamente dentro dos padrões estabelecidos durante o 

período de vigência do contrato.  

h) Os produtos a serem entregues deverão ser substituídos caso haja danificação.  

i) Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são previsões, de acordo com o histórico 

de consumo municipal, podendo ser alteradas conforme necessidade, desde que não causem ônus não 

previstos neste processo aos fornecedores.  

j) Os produtos entregues deverão ser de boa qualidade; 

k) Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o quantitativo 

de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser 

entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.  

l) Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui 

despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do 

produto. 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

Para levantamento do quantitativo estimado para contratação, usou-se por base a Planilha de 

Levantamento de Materiais realizada pelo Departamento Esportivo da Secretaria Municipal de 

Cultura, Desporto e Turismo do município de Juruti, de acordo com o calendário de competições do 

ano 2023. Em razão de ser um material específico dos campeonatos municipais, não existe 

possibilidade de estimar o quantitativo real a ser utilizado, fixando-se a possibilidade de utilização 

dos quantitativos para 12 meses.  

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR  

Quanto às demais estimativas dos valores, estas foram consideradas normais e adequadas, 

considerando, em todo caso, que se trata de vários eventos com diversas modalidades de competições 

esportivas, observando-se: 

a) Metodologia aplicada:  

A metodologia aplicada foi baseada na cotação de preços realizada com fornecedores potenciais 

regionais que estão no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Juruti, alcançando assim 

maior precisão sobre os valores praticados no mercado local que é atípico, por requerer gastos por 

conta da logística de transporte e agregação de impostos e taxas. As informações fornecidas pelas 

empresas locais gozam da presunção de veracidade, pois seguem assinadas por seus representantes de 

acordo com o Acórdão 452/2019 do TCU. 
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ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UND QTD 

C. CUNHA 

DE 

AGUIAR 

FILOMENO 

PORTELA DE 

AGUIAR  

PIAU 

FORMULÁRIOS 

EIRELLI 

 UNIT R$   UNIT R$   UNIT R$  

1 

Apito Profissional para Árbitros 

Som mínimo 115 Decibéis 
UND 50 

              

85,00  
              95,00                        90,00  

2 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 

Oficial, 68-70cm/ 410-450 gramas, 

Termotec em Microfibra. 

UNID 200 
            

280,00  
            310,00                      320,00  

3 

BOLA DE FUTSAL Max 500 

Oficial/ 61-64 cm/ 410-440 gramas / 

Couro puro Pró-costurada. 

UNID 100 
            

240,00  
            260,00                      255,00  

4 

BOLA DE VOLEI Pró 6.0 Oficial/ 

65-67 cm/ 260-280 gramas 
UNID 100 240,00             360,00                      368,00  

5 BOMBA DE AR (INFLAR BOLA) UND 40 330,00               55,00                        59,00  

6 MEDIDOR PARA BOLA UNID 20 115,00             120,00                      118,00  

7 

CARTÕES (AMARELO E 

VERMELHO), plastificado com 

uma excelente qualidade. 

UND 35 
              

20,00  
              28,00                        30,00  

8 MEDALHA DE OURO UNID 640 6,50                 7,60                          7,80  

9 MEDALHA DE PRATA UNID 640 6,50                 7,60                          7,80  

10 MEDALHA DE BRONZE UNID 640 6,50                 7,60                          7,80  

11 

REDE FUTEBOL DE CAMPO fio 

de nylon espessura 02 mm, medindo 

7,50m por 2,50m de altura resistente 

a água e raios solares, cores diversas. 

PAR  100 
            

260,00  
            280,00                      270,00  

12 

REDE PARA FUTSAL fio de nylon, 

espessura 02 mm, medindo 3,10m 

por 2,00m de altura, super-resistente 

à água e raios solares, cores diversas. 

PAR  50 
            

150,00  
            170,00                      165,00  

13 

REDE DE VOLEIBOL - 02 

FAIXAS, material nylon, tamanho 

9,50metros X 01 metro, malha 0,14 - 

peso 500 gramas, cor amarela. 

UNID 50 
            

120,00  
            140,00                      135,00  

14 

 TROFÉU DOURADO (Altura 110 

cm), acabamento superficial 

metalizado, material base 

polipropileno – Com plaqueta para 

gravação.  

UNID 50 
            

490,00  
            510,00                      528,00  

15 

 TROFÉU DOURADO (Altura 90 

cm), acabamento superficial 

metalizado, material base 

polipropileno – Com plaqueta para 

gravação.  

UNID 50 
            

410,00  
            440,00                      450,00  

16 

 TROFÉU DOURADO (Altura 80 

cm), acabamento superficial 

metalizado, material base 

polipropileno – Com plaqueta para 

gravação.  

UNID 50 
            

330,00  
            390,00                      405,00  

17 

Kit de Bandeirinha de Escanteio 

com 04 unid 

PAC

OTE 
20 

            

200,00  
            230,00                      210,00  

18 

Bandeirinhas de árbitro profissional 

para futebol de campo 
PAR 30 

              

90,00  
            100,00                      110,00  
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8. JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que cabe o parcelamento do 

mesmo, em razão de tratar-se de uma intermediação direta entre a Administração Pública e o efetivo 

prestador de serviço possibilitando o controle dos gastos combinando a eficiência logística e à 

vantajosidade econômica.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa contratação trata-se de um fornecimento de 

materiais, cujos Preços seguem de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar as 

informações contidas no “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela 

Consultoria-Geral da União no sítio “http://www.agu.gov.br/page 

/content/detail/id_conteudo/400787”, a CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios 

de sustentabilidade, inseridos agora nos princípios da aplicação da lei 8.666/93. Os materiais 

ofertados devem ser fornecidos por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que 

mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no 

disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental municipal pertinente 

ao objeto da licitação. 

 

11. RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO 

A contratação é imprescindível para o atendimento adequado das necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura, proporcionando o devido atendimento às demandas de competições. 

 

12. JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE 

Diante da necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo, com base nos 

elementos anteriores expostos neste estudo, considera-se VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação 

demandada, uma vez que se alinha aos objetivos estratégicos do órgão e é viável do ponto de vista 

econômico-financeiro. 

 

Juruti (PA), 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

SEBASTIÃO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 
Secretário Municipal de Cultura Desporto e Turismo 

Decreto Nº. 4.490/2021 
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